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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATUET

Lei Municipa I n". 22OI2OO9

Modifica dispositivos das Leis
Municipais de no. 071/2000 e 15212fi)5 e
contém oúras providências

O POVO DO MUNICÍPIO DE IBIRCATU-MG, por seus representantes na
Câmara Municipal, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei.

AÍt. ío - O artigo 6o e o seu parágrafo único, da lei Municipal no. 07112000,
passam a vigorar com a seguinte redaçáo:

AÍt.6o - O Conselho consultivo de Controle lntemo do Poder Executivo,
será composto pelos seguintes membros;
a) Controlador lntemo;
b) Chefe de departamento de Finanças;
c) Chefe de departamento de Administração,
d) Assessor Jurídico;
e) Chefe de departamento de obras;

PaÉgrafo único - A Presidência do conselho consultivo de controle
intemo será exercida pelo confolador interno do Município.

AÉ. 20 - O artigo 3o e os seus parágrafos, da lei Municipal n". 152f2OO5,
passam a vigorar com â sêguinte redação:

Art. 3o - O Cargo de controlador intemo é de provimento em comissão,
será provido por nomeação do Prefuito Municipal.

Parágrafo Primeiro
recrutamento amplo.

O cargo de controlador lnterno, será de

Parágrafo Segundo - Para provimento do cargo de controlador lntemo,
será necessária formação de nÍvel superior, em uma das seguintes
áreas, Direito, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas ou
Administração de empresas.

AÉ. 3o - Revogam-se os dispositivos em contrário

Art.4o - Esta lei entra êm vigor na data de sua publicação
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